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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI MUNICIPAL N2 134 , DE 18 DE MAlU 1995 

ALTERA 0 AR'l'IGO 94 DA LEI MUNICIPAL Nll 

003 , DE 04 DE JANEIRO DE 1993. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARECHAL FLORIANO , 

ESTADO DO • ESPÍRITO SANTO; 

Faz sabe r que a Cámara Municipal 
. 1 

~ e le sanciona ~ seguinte Lei : 
aprovou 

I• 

Art . 12 

nR 003 , 
- O Artigo 94 da L'i Munic1pal 
de 0 4 de janeiro de 1993, passa .. , 

" A licença superior a 02 (doi s) seguinte redação 
, 

ldependera sempre da inspeção por Junta M~dica Oficial 

c:Í:pio". 

.. ,.. 
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I • 
contrario. 

Art. 22 - Esta Lei e 11 t rará · em v1gur- na 

data de sua publicação, revogada~ as disp-osi-
., 

Registre- se , Publ ique- se e Cumpra- se . 
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Marechal Floriano , 18 de mai g d~ .1995 
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